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A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  

 

ATO Nº 0001/2022 - UNIDADE SECCIONAL DE CORREIÇÃO  
 
ATO Nº 0001/2022/USC, de 21/03/2022 – O CORREGEDOR DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria n. 0691/2021/RTR, de 09/12/2021, e CONSIDERANDO o 
art. 4º, inciso I, alínea “b”, da Resolução CONSU n. 10/2021, de 25/10/2021; 

CONSIDERANDO o art. 3º, “caput”, da Instrução Normativa n. 8/2020, de 
19/03/2020, expedida pelo Corregedor-Geral da União; CONSIDERANDO o art. 5º, 
inciso I, o art. 9º, "caput", e os arts. 15 a 18 da Instrução Normativa n. 14/2018, 

de 14/11/2018, expedida pelo Ministro de Estado da Transparência e 
Controladoria-Geral da União; CONSIDERANDO o art. 4º, inciso I e §§ 1º, 2º e 4º, 

do Decreto 8.420/2015, de 18/03/2015; CONSIDERANDO ainda os documentos 
que integram os autos nº 23114.904107/2022-61; resolve designar os servidores 

públicos WAGNER GONÇALVES ROCHA, matrícula 10808-1/UFV, EDNIR 
DAMASCENO MATIAS, matrícula 10860-X/UFV, e ANGELO BRUNO NUNES 
OLIVEIRA, matrícula 11548-7/UFV, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Investigação Preliminar, com a finalidade de, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, apurar os fatos relatados nos autos sobreditos e emitir 

parecer. Publique-se e cumpra-se. (a) Gláucio Inácio da Silveira, 
Corregedor. 
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